
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 166/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, faça a instalação de equipamentos para Slacklines em locais 
abertos como praças públicas e espaços esportivos, incentivando a prática deste importante esporte. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de Fevereiro de 2016. 
 
 

JURANDIR B. DA SILVA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 
sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que a modalidade esportiva denominada SLACKLINE é uma atividade física 
extremamente saudável, gratificante, que desenvolve social e emocionalmente seus praticantes, que 
é executado em locais abertos como praças e espaços apropriados. 

O Slackline possui muitos benefícios físicos e também mentais, destaca-se o equilíbrio, a 
concentração, a consciência corporal, a velocidade de reação e a coordenação motora como seus 
maiores benefícios. 

Pelo exposto, é justo que o referido pleito seja prioridade em Votuporanga, onde os espaços 
reservados para essa atividade contem com equipamentos específicos para a prática da modalidade, 
que esta em franco crescimento no país e no mundo, e que é praticada desde a década de 80 nos 
Estados Unidos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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